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AUTORIZA PERMUTA DE BEM MUN2CIPAL. 

' 

O SENHOR DOUT'JR_ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal .de Taquaritin
ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara âunicipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

' •• 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autor� 
zado a permutar a área de terra do PatrimÕnio Púb.lico Municipal, local?: 
zada na Avenida Vicente José Parise, esquina com-a Rua Bernardino Sam-
paio, nesta cidade, e adiante descrita:- ncomeça no ponto O (zero) que 
se encontra na lateral direita de quem da Praça 19 de Maio segue pela -
Rua Bernardino Sampaio, justamente na confrontação com a pl'Opriedade de 
Berto Primo Porsani, e segue confrontando com este, com o rumo de 699 -
30' SE, numa distância de 23,85 m, alinhamento 0-1; da{, passando a con 
frontar com a propriedade de Emilio Rodrigues, segue com o rumo de 29� 
45' SW, numa distância de 20,00 m, alinhamento 1-2; continua com o rumo 
de 349 20' SE, numa distância de 3,85 m, alinhamento 2-3 (o ponto 3 en
contra-se na lateral direita da Avenida Vicente José Parise); da{, defle 
tindo i direita, segue pela lateral da Avenida Vicente José Parise, em
direçâo da Rua Bernardino Sampaio, numa distância de 1 ?, 80 m, a1Jinhamen 
to 3-4; continua em curva, numa distância de 9, 4 O m, .alinhamento 4-5; e, 
finalmente, pela lateral da Rua Bernardino Sampaio, segue até o ponto -
de partida, numa distância de 18,30 m, alinhamento 5-0; perfazendo uma 
área total de 512,?6 m2 (quinhentos e doze metros e setenta e seis deci
metros quadrados)n, com outras de 611,00 m2 (seiscentos e onze metros -
quadrado) de propriedade de Vicente SegÓria, localizada na Rua Bernard[ 
no Sampaio n9 13, desta cidade, objeto do Decreto desapropriatório n9 -
892, de 13/11/19?9, sendo que as glebas permutandas receberam em avali� 
çào no Processo Administrativo n9 031/?9 o mesmo preço de.CR$ 2.451.1?? 
(dois milhões, quatrocentos e cincoenta e um mil, cento e setenta e se

te cruzeiros), apurado às fls. 30. 

ARTIGO 29 - A escritura de permuta ora autori
zada deverá ser lavrada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da rromulgaçâo da presente Lei� cabendo ao E�ecutivo Municipal tomar as 
devidas cautelas no exame de t{tulos de domínio, e observar as finalida 
des do decreto desapropriatório mencionado na área que receber . 

-

ARTIGO 39 - Para ocorrer .as despesas ao� a •Xi 

cução da presente Lei, serao aproveitadas verbas próprias do orçamento � 
vigente, suplementadas se necessárias. 

• 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrári� 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 24 de setembro �o 1.985 . 

Registrada e publi.·ada na 

• 

DR. ADAIL NUNES DA SILVA 
.-Prefeito Municipal-

-

SecretariA da Prefeitura, na data supra. 
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